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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 190/2021
de 17 de Junho de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei 
nº 1.129/2002;

Considerando o pedido de demissão do Médico 
Ortopedista efetivo do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal;

Considerando que na data de sua demissão não havia 
Concurso Público em vigor para o referido emprego;

Considerando o aumento da busca por consultas com 
Médico Ortopedista na rede municipal de saúde;

Considerando que a ausência do profissional causa 
prejuízo no atendimento aos munícipes que procuram 
pela especialidade médica nas unidades de saúde do 
município;

Considerando que um novo Concurso Público para a 
contratação efetiva de Médico Ortopedista encontra-se 
em fase de elaboração de Edital e que o prazo para a 
homologação demanda um longo período de tempo;

Considerando a existência de Processo Seletivo em 
vigor para a função de MEDICO ORTOPEDISTA.

RESOLVE:

1º - Admitir por prazo determinado até 17/06/2022, 
para prestar serviços como MEDICO ORTOPEDISTA, o 
(a) Senhor (a) MAURICIO TADEU NAKASONE, portador 
(a) da CIRG nº 29.075.505-0, PIS nº 134.74542.48/5, 
CTPS 68529/213, profissional devidamente habilitado (a) 
para a função, aprovado (a) na 1ª (Primeira) colocação na 
classificação do Processo Seletivo 01/2021;

2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado 
(a) na referência 15A da Tabela de Vencimentos dos 
Servidores Públicos Municipais.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Saúde no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 
17 de Junho de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 028/2021 - Despacho: 

HOMOLOGO o julgamento Procedido pelo Pregoeiro a 
Empresa: SADI LANZARIN JUNIOR ME no valor de R$ 
179.316,95.

Capela do Alto, 17 de Junho de 2021.

PERICLES GONÇALVES - Prefeito Municipal
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